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ASSUNTO: D nominação de Origem "Champagne". Inexistência :âe' óbic~ judieiaIparaa,.
~ /concessão do registro de de ominação de origem "Champagne". '
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A- decisão administrativa dê' 'concessão' 'de'
. ' .. "- " ,/., . ".

registro ,da',. d~nomiÍ1ação " ,de origem
,"C ampagne" ao (f;omité'Interprofessionel' Du ,; .
. . .• . , ... \

'Vin deChampagne não vioIa.o dectsum invocad~ '. '
~. l -""'"/ . ,

, ",pelo ,[eço~ente. '- r •• ,

. ", I · ' O 'registro . da denominação de, origem
• '. 1 •••

" "Champag .e" o Brasil. não. estava qescrito na '
, causa petendi conti.da mi controv~rsi(l jVdic 'aI

,\" ~invo'cada pelo ):ecorrente. ," '
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Senhor Procurador-Chefe da P ,E/INPI~ '
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1. A Coordtmação-GeraI 'de Retursos e Processos' Administrativos de Nulidade,'
submete consu ta à Procuradoria sobre os efe' os da coisa juIgadada cÍecísã() proferida pe o~ "

, Supremo Tribunal ederaI nos autos do Recurso Extrao dináiio nO 7.8.835 ~ Guanabara. , ,', .
. '.' ', .•... , .•.. , ,', ' . , .

, f..

2. ,Os autos foram distribuídos à Procuradoria, no dia 20 de maiodp corrente ,ano..
Considerandoaspartic iaridades do caso, passa-se ao eX8l1J.eimediato da consulta, seJ.TI·preju'zo '

. · de uma análiseminucios~,sobrea matéria, emmomentó poster'or, senecessálJio toro ." .. " .
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3, . Em dezembro de 2012, o. PI concede o reg'stroda denominação de.ot"gem
~ .

"Champagne" ao Comité Interprofessionel Du Vin de Champagne,l Q Estabelec'mentoV'nícola
'"" - t. ~ ,

.. Arma.I1doPeterlongo interpôs rec rso ad inistrafvo.,
. /

•. "

4. O recorrente alega que 'o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal p,edei-aI,'em
• '.' ' •• - ." • r ,/

26.02.1975, impediria o registro da denom 'nação de origem "Champagne",., '.
" • " ~."" • -' , . ' •• :" I" • ' .•.

, ... ' .. "., ~ ,

.. ~: - . .,..

5.' O objeto da presente consulta restringe-se,a verificar 'se o acórdão profer'do'pelo
J

..

Supremo Tribunal Federa . possui o efe' to de. imped~r o''reg ·stro ,da depam 'n~ção 'de origept'
- -' ("Champagne" , " ... " '. " ,

"\" ..

\ ,.~

.. -" .. "./ .. '. ,- .. '. \ " -.. ' \ .
7, ' O instituto da denom ·nação de origem :foUncorporado ao ordel1amento jufíél'co .. '.

'- ....•

pátrio mediante a Lei nO9.279/96, A legislação pretérita de propriedade industrialnão pos'suía' . "
'instituto correspondente àdenom'naçãa de origem,2 , " ,,' . _",
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8.. A coisa ,julgada produz efe'tosenquanto perdura a situação fáticojur'dica" ,
, dessrita' na .causa petendi. o reg' str9 da. denominação' de ,origem "Champagrie:' '.no Brasil não .
, estava descrito ria causa pétendi,pos O· que o aludido '.ins ituto juríd' co não. era previsto. na lei'

- , .'. - /. " , ,'I", ,nacional. ... _.

. f• lo •• l
I ~ f . _ ~ ~~,

9: ' De acordo coma Ministra Eliana Calmon, em sede,do REsp'uo.095.,373-SP, as
, modificaçãeslegislativasde relevo têni eficácia para desnaturára coisa jurídica, 3 . ~ ' .... '

, . '. , . ',. -I •

11.' " A função negafva da co' a ju gada impedea. prolação de uma decisãojudicial' '.' ,
' •. I - '. , ,

sobre a pretensão eXRostanademandaanterior.4, '.. ' _ '." . :' ... ' ....• '.

. ' .. " ~

10. A Lei n°· 9'.279/96, quando 'institui' a denominação· de orOgem, constitlli. uma _
modificação legislativad~televo que,mitiga ós efeitos da coisa julgada;· '. ,

~ ~ .. ,

....•. "

l' , .

1 Inclusive, esse fato foi anunciado -oficialmente pelaPres'dente Dilma Rousseff, em Par's; p~ra o Presidente
François Hollande, dura: t~avisita de Estado, ocoriidà em dezembro de 2012, .. ' .
2 A Lei n° 5,772171previuasitidica,ções de procedência, partic armente entre os arts. 70)a 72. 'A Lei 9:279/96
trouxe o instituto dá indicação geográfica no art, 76 e seguintes, .'. ' .. ' " .. ' .' . ,., .".
3 "[ •. ,J som'ente as. modificações legislativas de re evo (êmeficácia para desnaturar a coisa julgàâa e somente pqrq ue ,_.' '., .
houve ,alteração no quadro j rídico de umá re ação jurídica continUativa., [;,:J STJ, REs]:>'109~3 73/SP, ReI. Minis ra .
EL A A CALMON, SEGUNDA TURMA, ju gàdoem 23/0612009, DJe04/08/2009 (tr~cho do v.oro ,da M'nistra, .

elatora) , , .....
4 "[ ..,] a coisa julgada impede o próprio Jud .ciár' o de se manifestar acerca daquilo que j~ foi' decidido, Esta, a função
negativa da C(j' sa julgada, [...] A coisa julgada éinsftuto cuj a função é a ,de esténderou'proj etar os efeitos da .. '
sentença indefinidamente para ofutu,ro. Com isso, pretende-se zelar pela' segurançl:! extrínseca das relações jurídicas" .

, -'
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, 12.. Os 'nc'sos Ie II do art. 469, I e
ot·vose.a verdade dos.fa os da coisa julgada. A

' da decisã~judicial, não az c~isa julgada. 5 l'

, do Código de J:>rocessoCivil excluem os'
e dad~ do fatos, adotada na fundamen ação .

I

..

- . I ~.

14, ,Ao abordar o art. 469 do Código de Processo Civil, o Minist o içj ei Benef, nos
á tos do Resp n° 1.298,342 -MG, esclarece que a coisa julgada constitui uma qualidade que se '.
agrega àOs' eféitos da sentença/· particu1arme~te,à declaraç~o/emanacla 'pelo Poder ):l1risdicicméÜ,',

esseraciócínio, acoisajúlgadáatingetão-sóinenteapariédisposit':v&dáserttença: .."," .
. - .

" ..

13, CortlOé }ce.di~o,asentençaeompõe-sede'irês partes (reiatório, fundamentação e ..
," '. - . , -, . ' . 1

d·spositivo). O disposItivo transita e ju gado; riãoafundamenÚlção, 'Assim, ainda que o
. " I \ --',. \,.acórdão refira-se aexpre são "Champagne" 'como .de, uso· comum; .na 'fúndamentação, esse

entendimento.sobre,a matéria não se insere nos lim'tes objetivos da co'saâulgada,
~ - : ••..••• ~. _r·

, .

. ,
..

"Admitindo- e ·que a coi a julgada é. maq1;1al'dade q e se
..declaração contida a '. sentença .(todas, as'. se' tenças 'têm 'carga ;' .
.declaratória) e. que' essa declaração, á seu" Ufuió, someIite. existe' como .'•..•...•'
uma respostaj r'sdicio al,éforçoso éocl irq e a coisa julgada atinge . "
apenas. a .parte dispositiva da·· sente ça. em o relatório . nem a ..•
fundamentação da sente ça podem se evestir ;dacoisa julgada, porque .'..

. • . I , ,

nestes não ex'ste propri' ente (ainda) . mjulgamento.,,7 , .. ,." .' ,'"
•••• I ~

/

.. . .

,, ,

! .

/- ,

,I

- ."1.- A coisa ju'gada material, qualidade de i utabilidáde e de
indiscutibi idade que se agrega,aos efei os da sentençade mérito, ati ge'
apenas a carga deClaratória contida no dispositivodo.decisum."·', ..

I [~ •• j ...-,' ': ,' . .-,--< ,." , •••• _ , , _. "

.• r ~

3~ O fato. de a, sente ça proferida em deterni.'nado processo j dicial '..
.' · adotar ' ,como verdade' a premi.~sa. fá ica 'ábso.I ame te diverge te

daquela que 'nspirou a prolação de sentença ayiâa em processo ~mteriol'
" • -" ,,' ,'. I., ,l ":, ,',"", " , " "',

. estabelecido 'entre as mesmas pattes,conq anto inco. u .,não Me de à
'. autoridade da coisajulgada.[ ...rs··, . " . "', .

--------~. --------------------~. ---~----,-.~-.~,----
de certo modo em complementação ao instituto da precIu ão, cuja,Junção primordiál ég~rantir a seg~rança.·

... , '1

intrínseca do processo, :pois que assegura a irreversibilidade dassituaçõesdurídicas cristaliiadas ".. " .
" ... '. ,

endoprocessualmente. Esta segurança extrínseca das relações jurídicas geradapela coisa julgada niaterialtraduz-s ;
a impossibil'dade de que haja outra dec'são sobre a mesma pretensão." WA B , TeresaArr da Alvim;

~ .' MED A, JoséMigue.I Gritcia. O Dogma da Coisa ju!gada:hipóteses de re afv·zação. São Pa lo:. evista dos,
Tribunais, 2003, p. 21,22 ' .. , .. '" '.' ..•....... , .
S Código de Processo Civil; art. 469: Não fazem cois';ljulgada: I - os motiyps"ainda que)Íl11Portimtespar~ detérluinar

. o alcance da parte dispositiva da sentença; II ~a verdadé do~fatos,estabeleciâa como fundameuto pa s'entença; ..
6 Cebmanjá poss í!l essa compreensão sobre.a atériá, o q .e permiti .afirmar que a coisa julg~da é uma qualidade

' ... /q e se agrega .aos efeitos da sente ça, e não exatame e um efeitQ da sentença.' '. _'" .
7 , REsp 1298342.iMG, ReI. Min 'stro .SIDNE ENETI, TERCE RA TU A, julgado em 06/05/20 4; DJe
-27/06/2014. {Trecho' do voto/do "Ministrà ~elator)
S STJj REsp 1298342&1(}, ReI. Ministro SIDNE BENETI; 'PERCEIRA TURMA, julgado em 06(05/2014, DJe

.. ~ ...27/06/2014. (-Trecho da eIl?-enta).
I !
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dec'sãa do Suprema Tribunal Federa, invocada pela recarrente, cama óbice aa, registrada
·denominação 'de orig~m "Champagne".' .

•

. .

15. . r •

Feita a intró'ta sobre as limites .objetivas dacaisajulgada, passa se aaexame da

, ,

..

16. A decisão da Suprema Tribuna ederal oi proferida na Recursa Extraordinár'o,
. '.

' ..

.n° 78.835 - Guanabara (fls. 243/271). A decisãa nãacanheceu do recurso extraardinária. e
' ...

manteve o' acórdão' recorrida. ,O disposit' va dessa dec' sãa res ringe'.,se' aa não-coIlhecÜIlento. 4.0
recursa extraardinár·a. , . , ,

, .

. . , .

17.' .. O dispasitivo da decisão proferida pelo Sl!ipremo ribunal Federal,' nos autas do
REnO 78.835:..GuanabfITa, nãaob~ta a registra ela d~nominaçãade()rigem"C1iampagne". Co ',a
a fundamentaçãa do acórdão nãa ,forma, caisa julgada;' ·nãa se cagitaá hipótese dos ;v/otos,' "
contidas nadec' sãaconstituírem Um obstácula aa registra, 'da denominaçãade .origem em". '

. f .. '. ,
'. j.ap eço.·

I ' 1·

."

20. A ementa da acórdãa recarrido é transcrita na relatá:ria da decisão: do Supremo ,,'
\ . , , ... , ,

Tribunal Federa em estuda. Par essa ementa, depreende~;~ alguns elementos. A açãojudicIalfai " • ,',
, ' .. ~ .' , , J \ J ...' • J . , ,

prapostapela Société 'Anonynie Eanson Pere et Filse outras saciedades francesas emf~ceda "
Uniãa Federal e empresas'bras'leiras> entre elas a Annanct'a Peterlongo &Cia.Ltda.' '"

, 18. O acórdão recarrido" praferid9 .pela' Tribunal Federal, de,/, ecursas, fez' caisa
julgada'mped'nda oteg'stroda indicaçãa geografia "Champagne"? Essa hipótese não foi
alegada pela recarrente: Ainda, o <icorrente hão troUxe aas:autosa a~ordãô recorrido: Napeça
de recurso, a párte assevera que a dec'sãa da INPlviàla o direito adquirida e g(;lfantida pela
decisãa dO'STF,aqua manteve, a sentençada Juiz SéFgia Mariano. A sentença não fai juntadél

' ". , ' . , " " " .. ' •. ' I . " , . "'ao recurso. 1 , ' •

. \ .. '

19. O ônus da prova é ~tribuída aa intere~sada,nos termós do art 36 da Lei
5).784/99,9 o que c_ansu stancià a brac da latino onus pfobandi,incumbit ei'qut dicit, non qui

..
. 1neg~t.

". ,
(

/ ..

, ;

, "
. ,

"

I-"

~ ..•. \ -

' 21. ' As 'autora pretenderam que as empresas ,br.asileiras abstivessem de usara
' ...•. I ..

de aminaçãa "Cha,mpagn'" e suas variações. Alegau-se q e a expressãa indicava a .origem de '
' ' ....

v'nho de espumante'da,região franc sa comesse nome, canst'tu'ndo um priv'légia das autaraso
• ~ T. ~ ' ••

. uso ·dessa denominação~ ~osséus p-rodut0s.

22. O acórdãa recarrida entende "pela'inexistência de v:ialação aa Trfl.tada de Maqdd, :'
'comopelainexistência de usoprivaiva dá expressão "C;hampagne" paradesignaçãa de vinhas "

I " . '.espuma~tes. ' .,

. ', .

, . ..
. .

• •

• I

, . I
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23, ' " Oco' and,o j d:c'almantido pelo Supremo Tribunal ederal é compreensível,
posto q e na ocasião, o i~stituto da denom'nação de ~rigem não existia no ordename to-jurídico ,
bras · i o .

. ,. ,

, .

24,' Pormeio'do' presente feito a Procuradoria '. examina, a regularidade, da
,concessão cio processo administrativo 'de co cessã~, do ,registró da, denominação 'de origem
"Champagne" , Tampouco se examina aj steza da decisão administrativa, olida decisãojudicial'
invocada 'pelo recorrente, A rÓcuradoria tão-somente averigua· se o fenômeno da 'res judicat~"'. ~ ..) . ' .. '

' 'mpede a práf ca do' ato administrativo impugnado, ou não~ ' ',,' " " , \, ' ,,',' ,
t •, .

25,' , O art 468 do CÓdigo' qe~Processo Civil 'nfolnía o conte' do da .coiséljulgada "
quando determina que a sentença tem força de lei nos limi esdâ. l'deedas questões decididas, o, ,
Da leitura do acÓrdão,próferido pelo Supremo Tr'buna ' ederal,nos autosdo,RE n° 78:835 ~', f "
' .. ' .' - ..
Guanabara, concJui':'se que' não 'foi deCidida a 'mpossibilidade do Gomitélnterprofessionel Du "

- ... - .. -

Vin.de Champagne fig rarcomo t'mIar do registro da,d~nominação de origeri1\'''Chainpagrié, ':, " ,
, ..

. - • '.. 'I

26~ , ,o processo judicial em 'curso na decadade 1910, o, Comité Interpr.ofessio,nel Du ,,'
Vzn de Champagne não figurou· como parte. Esse fato é importante" porq anto ,oart, 472 do '
CÓdigo de PrócessoCivil' impede que os 'efeitos da co;sa, jjllgada 'prejudiquem terceiros,l

'Tampouco, oi objeto da lide' o' registro de, denominação d,e origem ,--no,Brasil, "posto que este
instituto da própriedade' índustr'a1 não po~suíà previsão legal no territol'ionaciomil. " ," ,

•.•.•. '. , .•.• , _. I,

• I" • { •

27, Osvotosdo~ Ministrós do S F transcr~vemtrechosdasentença dePinstânéia.O,
. , . _.. I., .• , ., _. '"

magistrado deI a instância" bem-como os, Ministros do STF, examinaram a di erenç'l. entre os '
.... -' ! -

concei os de "denom'naçãode origem" e "indicação de prqc~dência", A,inex'stênciãde previ$ãó
legal do instituto' da denominação' de' .origem, no, 'ordenamento "pátriofo ~um argum~nto,
preponderante paraa imprócedência da ação, conforme se percebe no trecho abaixo, confdonas

. 'I' . " ',' .... _

,I fls/303 doacótdão profer'do pelo ST e que corresponde a parte,dispositiva ,dasentehça ,'>
." '. , .,proferida em P ins ânciafls,529): ,:"

,-

.
"1 • '

,"Supusemos, tão~só para' argumeritar,' que o termo CHAMPAG
. , , , .. ' , - . \ .

configurasse, realmente, d~nomill1ição de, origem, e, logra os a rpesma'
conclusão: Ínex'ste d'sposi 'vo legal arri ador da prete são dos .

• • I ~ ~ ~,'demandantes. "

- . , ...
. . ' ';..-- " '. - ' j

9 Lei 9.784/99 art. 36. Cabe ao. ih eressadüa prüva düs :\'!-tüsque tenha,alegadü, sem prejuíz'üdüdever atribuído. ao.' ,
órgão. cümpetente para a instrução. e do. dispüstü no. art, 3Tdes a e'. ", , " ':', '
10 Código. de Prücessü Civil, art. 468. Asenteriça, quej 19ar tütal üUpa c'a mente a l'de, tem fürça, de lei nos limites ,"
da lide e das questões decididas. " " , "

II Código. de Prücessü C' vil, art. 472. Asentença faz co.isa julgada às partes entre as quais é dada, ãü beneficiando., -
nem pre'udica do. terceiros. ,as causas relativas ao. estâdü de pessüa, se hüuverem sido. 'citado. no. prücessü, em
litiscünsórciQ ecessáriü, todüs üS,interessadüs, a,sen ença prü<iuz cüisajulgada;em rela9ãü a'terceirüs. '/ ,

/

.'

~
-*' •• '

I -

.. ,

•..,

I'

f""

, .



\

•

, . ~ .

28. A lide' iscutida no . nO 78.835 .-, G anabara não corresponde ao obje o qa
contrové s'aadministrativa hoje existepte, Sequer as partes 1ião idênticas, Se o recorrente
ingressar com uma ação judicial, ter-se-á uma nova lide, .

-' ,

~.. . , . - '. ~ . - ,,'

29. Os efeit s dares judicata abrangem os con omos fáticos e jurídicos efetivame.nt~ ..
.. . . ~ . ~ ..

e ami ados e dec,.i,dido pelo Poder J d'c'ário de forma definitiva, '.' os autos da ação judicial, as .
sociedades francesas nao pleItearaill o reg'stro da denom'nação.deorigem "Champagne':',posto .'

- , '- '.-',' , ' . ' .
. que o insftuto não ex'stia no Brasil. Por conseguinte, o ato administrativo>impugnado'pela

. .' .. ' .. /..recorrente não desrespeita aal!toridade da coisa julgada, I
./

30, . Imagina-se a seguinte situação 'sobre direito intert~mporal. A Lei 9,279/96 não ..
prevê s ogans como arca, aocontfário do Código de~Propriedade Industrialqe ,1971. Ernrazão.·., .
da inexistência'depievisão le'gal, o PI indefere osped'dos de regístromarcáriÓ de slog~ns. ',./ ,....

. , . ,. ,
- . I ." J .. ' . , '.'r l , .

" •. , r
..

3, a hipót se ora aventada; o interessado, inconformadq com 9 indeferimento
' .. , . ~

adm' n' strat' vo,busGa a tutela· judic 'aI. Advém uma' s'en ença .que .não .reconhece' o direito
pleiteado do autor de obter um slogan como marca, em face da leg'slação hod'eina ,de" ,

.... , ' ,) ,

propriedade industrial. Logo apósÓtrânsitoem julgado da deci$ãq, entri em vigor urna alteraçãO} ,. ,.
legislativa reconb.ecendo a registrabilidadedo 'slogan, ' ... '. " .. '

• I, _ , ••

.,..
•

'.

'.

". ~ .. )
.. , . '. " ' .. ". '-. -, , ' ' - . ,', , ,::i -, i :

33. '. 'A sentença judicial 'fevela o direito substantivo e{Cistente, Uma vez alterado'O'. '"
o ." , • , ," • I '. o," (' " • ' " _, .'. _ ' •

direito substantivoque en1?ejou a sentença judicial, não há de sefa ar de 'mutabilidade do seu,'
comando .

32. I . O I , staráimpedido d~ conceder o regi?tro . arcário daquéIe slogan,
pretend' do pelo mesmo usuário? Não, posto que a legi~lação passou a peimitir tal registro, Cabe . '.
avançar na hipótese, o INPI concede o registro marcário do slogqJ,1pret,endido pelo usuário. Eni,,' .
. .. ' . I' , ' 'J'

seguida, o concorrente alega q'4e a dec 'são administrativa 'viola' a coisa julgada,. posto que a'
'1 .. o •• " .' •••• , • _ ••

decisão judie'al reconhecera a irreg'strab'lidade do slogan, Essa alegação não prospera, pela ..
argum ntação' ora dese vo Yida. o • , "

"

. . '

. ,

I .. '_

34. Erp. termos de direi o adqui ido, cumpre. distingui duas situações jurídicas
distintas: (i)'o,suposto d'reito'adquirido do recorrente'de impedir o, registro da denominação de' ,'.

- 'o, •• " • _ • ' _.' , .-',

origem "Champagne"; (ii) o supos o direito adquirido do recorrente de usar a denoÍninação '. '
- ~ . '

.".Champagne" em ~eus,produtos._-. o"

I
' .. .

I o o. , •

35. ãoprospera oracioc"n'odo recorrente de possuir um d' eito'adquir'do apto a· ...·· .. -
impedir o registro .da denominação de origem "Champagne"; TaJ prerrogativanãó foi atribuída.' .

. pOr lei ou peladecisão judiCiali~vocada áo recorrente.Asdecisõ~sjud·ciais' invocadas pelo ..
. \ . '. , ,

r~corrente permitiram que este utilizasse a expressão em seus produtos, mas não lhe conferiram' .' .
• ' ••• J -. • _ •

/ .
/

•
..



•

I .

. . . -

uma prerrogativa de 'mpedir ou ro de usá a; ou rnesmo,de, 'inpedit o registro da denominação,
de orige

36, A ecorre te alega possuir, o d'reito adquirido para usar adenominaçãei
•• - I I _ • ~ ~ \

. , .•..••. , i •. ,.

"Champagne" em seus produtos, Inclusive" o recorrente apresentá. um· pedido' subsidiáTio, na,
' ...•. ' . - - . , .'

' hipótese da decisão não ácolher a anulação da dertominaçãodeorigem, Por me'o do pedido'
subs'diário, o recorrente .pretende a inclusão de uma re8triçãoespeCínca na denominação de ·

- . " -' " .

origem, a qual corresponda a um econhecimento expresso -'de que a concessão não atinge à
~'

.rec,orrente .. '
. I

""

. I

..
37, Por meio ·de um' recurso,. pretende-se ,a ,modificação, de ,uma, decisão '

.. - . ~ .

administrativa, Assim, pode-se anular ou não a concessão da denominação de origem,
. I

38, A restr'çãodadenominação de origem por meio da anotação 'requeiiçla, s,mj"não /
é ma éria passível ,de ' xame em um 'recu;so admih' strativo, Essa matéria deixa de serexam;riàda
poresta rocuradoria posto que.a: quaestio juristrazida norecurso é'aimpugnação dôregistro'
da denominação de origem, O/uso 'da deno ",'nação ,"Chah1pagne" ,ein produtos produzidos pe a
/ • i •••.••••

recorrente é matéria al eia ao recurso admin··,strativ.o em tela ..
/

. 'CO- C U ÃO

I •

. \.

" .

. ,. ~ ... -

39, ' Diantedo'exposto, resta esclarecida a ,consulta formulad~pela Coordenação-'~",
-. I • " " . '. ,', .'

'Geral' de Recursos e Processos Administrativos de ulidade, ,As seguintes assertivassintetiza,m o '... .

ente~dim~nto aqui exposto:

L A decisão administrativa deconcessão de registro da denom'nação de origel11,
"Champagne" ao Comité Interprofessionel Du, Vin de Champagne não viola a' "
coisaju gada invoca'da'p,elo'recorr~nte;, . , I,'

...

I, O registro da denom'nação de' origem '"Ch~pa:gne''' no Brasil nãÓ, estava, ",'
,. descrito na' c~usa petendi' contida na. controvérsia judie'aI ~~vocada, pelo,' , ,', '

. , ~ ~." , . \ ' . ~ - .

I

.r~corrente. -~ (..
, .

- '.' ~ -.' -,>. ;.' I I

, ..
40, Aprovada a presente manifestação pelo Procurador-Chefe, sugen}-se a devolução" " , "
dos autos à CGREC e encaminhamento de cópia do parecetàDICIG, DIRP A, DIRMA eDiv'são '.,. "

I •.. '. " "

de Contencioso desta Procuradoria ...
• I • - •• ,. t

... I , .

41. Embora a· matéria conf da nos _a t9s não" tenha, pertinência, direta _cOip. as) • I

atribu'çães inst'tucionais a DIRPA e daDIRMA,acommeensãoaqui exarada sobre o instituto' ,
"da coisa julgada haverá de ser mant'd~ em eventuais casos anáiog~senvolvendci os,pedidosde-. ' , ,.... "

. , patente e deregistromarcário", '
..

I

.'

"

r

I

. ' ,
I

. ,

, I

. \

7



,. ,

•.~.

, I.

. ,

42. Ainda, mostra.,.sepertinente a i serção de ta manifestação no sis e a. ÁP
..

co siderando aprovável Ndicialização da presentecontrovél'sia administrativa, çaberido a
. 'SECOR adotar-tal providência . I

. .

, .
, ,

" .-A çons·deração s~perior.," .
,- ,

\

.
, ,

, .•...~~ /' " , "

'.oris Baena CUnha:"Neto" ..-r"~:: \ ,:.
roctrrador Federal I •. '

. '.' . " _l".Coordenador· ,

" ,~.'

"-
I

'.

I" ,

./

. ' -

, . ,

'/

\ - .~
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" " \.
,I

/ .'
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ADVOCACIA GERAL DA U ÃO
PROCURADORIA-GERAL EDERAL

PROCURADORIA EDERAL ESPECIALIZADAJU TO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09,2211 andar - Centro - Rio deJaneiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-32'06

De p c o o 0332/2015- G /PG /P

EF RÊ CIA: Processo 0. IG 201102

,

II /COOP - SM-3.2.3

Aprovo o PA C
e aborado pelo Procurador, Federal .Loris
I?rocu adoroa.

o 0014/2015 AGU/PG /PFE/ PI/COOPI LBC-I.O,
Baena Cunha eto, Coordenador da CO.OPI desta

I

/

2.
, .
A Coa denaçã-Geral de Recursos e Processos Administrativos de Nul' dade.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 201'5.

J

r~
Mauro .o ré Maia
Proc radar-Chefe

, ,
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